
OBRA: CONSTRUÇÃO DA CRECHE INFANTE, PALMARES/PE - CRECHE TIPO 2 PADRÃO FNDE

LOCAL: RUA JOSÉ RUDIVAL ARAGÃO, PÁTIO DA SULANCA, PALMARES/PE, COORDENADAS: -8.684306, -35.595528

FONTES DE PREÇOS: SINAPI-PE MARÇO/2024 (SEM DESONERAÇÃO) - Planilha Orçamentária: TIPO2-PLN-AT7-S220-R02

DATA: JANEIRO/2025

DESCRIÇÃO SIGLA VALOR (*)

Taxa de rateio da Administração Central AC 5,50%

Taxa de Despesas Financeiras DF 1,23%

Taxa de Risco R 1,27%

Taxa de Seguro e Taxa de Garantia S + G 0,80%

COFINS COFINS 3,00%

ISS (**) ISS 2,00%

PIS PIS 0,65%

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA (***) CPRB 0,00%

Taxa de Tributos (Soma dos itens COFINS, ISS, PIS e CPRB) I 5,65%

Taxa de Lucro L 8,31%

BDI Resultante 25,00%

Fórmula do BDI conforme Acórdão TCU 2622/2013-P:

Obs.: 

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA SERVIÇOS GERAIS DE EDIFICAÇÕES

BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

(*) Todas as taxas adotadas estão na faixa admissível do Acórdão 2622/2013-P do TCU.

(**) A alíquota de ISS no Município de Palmares/PE é de 5% sobre os custos de mão de obra. 

Considerou-se para todos os serviços uma proporção de 40% de mão de obra, de modo que a taxa de ISS a incidir

sobre os custos unitários dos itens será de 5% x 40% = 2,00%.
(***) Conforme determina a Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, que altera a Lei nº 12.546, de 14 de

dezembro 2011, para obras de infraestrutura e do setor de construção, foi regulamentada a substituição da

contribuição previdenciária patronal de 20% sobre a folha de pagamentos por uma contribuição de 4,50% sobre

a receita bruta, sendo facultativa a opção pela contribuição substitutiva. Nesta composição de BDI NÃO foi

considerada a opção pela contribuição substitutiva, sendo portanto necessário utilizar tabelas de custos NÃO 

DESONERADAS para elaboração do orçamento básico.
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